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RESUMO

As leis ambientais no Brasil exis-
tem já há um longo tempo, porém a 
devastação dos recursos naturais per-
manece mesmo com as sanções jurí-
dicas sendo aplicadas a todo instante. 
Ainda nos dias de hoje, é fácil encon-
trar queimadas em matas remanescen-
tes, esgotos a céu aberto e chaminés 
lançando gases tóxicos na atmosfera. 
A falta de seriedade política e o senti-
mento de impunidade presentes no ci-
dadão brasileiro, favorecem os crimes e 
os danos contra a natureza. Além disto,  
a omissão e o descaso por parte do po-
der público leva à população a não ter 
o compromisso em colaborar na con-
servação do equilíbrio do ecossistema 
como parte de uma vida saudável.

PALAVRAS-CHAVE - leis ambientais, de-
gradação, poder público.
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ABSTRACT

There are Brazilian environment 
laws in the country for many years, but 
the nature’s degradation continue terri-
ble even it the juridical punishment has 
been used for every moment.  Nowa-

days, it’s easy to find a clearing of land 
by burning in the forests, sewerage 
systems without treatment and stove-
pipes releasing toxic gases in the atmo-

sphere. Instead of serious political and 
impunity feelings exist in the Brazilian 
persons will be favour the environment 
crime and the damage against the na-

ture. Besides, the omission and the in-

difference political government take the 
population in the way without compro-

mise with the conservation and the bal-
ance’s ecosystem for part healthy life.    

KEY WORDS – environment law, deg-

radation, political government.  

INTRODUÇÃO

Todos têm o direito de viver num 
habitat ecologicamente sustentável, 
num lugar que forneça à população 
uma boa qualidade de vida. Todavia é 
impossível tal ambiente, se não reinar 
na consciência da humanidade a pre-
servação da natureza.

Com isso, o conhecimento das 
leis ambientais para entendimento so-
bre a necessidade de conservação do 
meio ambiente é imprescindível e prer-
rogativa dos cidadãos para presentes e 
futuras gerações. 

A legislação ambiental contém 
um sistema de princípios e normas 
jurídicas que orientam as relações do 
homem com o meio que o cerca, obje-

tivando a preservação da natureza e a 
manutenção dos equilíbrios ecológicos 
para se alcançar um desenvolvimento 
sustentável. 

A proteção ao meio ambiente no 
Direito Brasileiro, seguindo tendência 
internacional, conta com instrumentos 
cada vez mais eficazes. Na década de 
80 foram criadas as Leis nº 6.938/87, 
conhecidas como Política Nacional do 
Meio Ambiente e 7.347/85. A primeira 
apresenta as bases para a proteção 
ambiental, conceituando as expres-
sões: meio-ambiente, poluidor, polui-
ção e recursos naturais.

Em seguida, a Constituição de 
1.988 consagrou o direito a um meio-
ambiente saudável, que nos seus Ar-
tigos 23, 24, 26, 170 e 225 garantem 
a responsabilização dos infratores em 
reparar os danos causados (§3º, art. 
225, CF/88) bem como aprovou a Lei 
Federal nº 6766/79, lei do parcelamen-
to do solo

A Lei dos Crimes Ambientais, n.º 
9.605/98, além da visão sistêmica de 
meio ambiente natural, alarga o con-
ceito e protege expressamente o meio 
ambiente artificial e cultural, ao arrolar 
os crimes contra o ordenamento ur-
bano e o patrimônio cultural. Também 
foram outorgadas as Leis 9.433/97 e 
9.984/00, o Decreto 2.972/99 que am-
param os recursos hídricos. 

Dentre outros instrumentos le-
gais (o Zoneamento Ambiental, o Es-
tudo de Impacto Ambiental), a Lei 
6.938/81 criou o Licenciamento Am-
biental que se constitui num instru-
mento concedido pelo Estado nos ter-
mos do regulamento, autorizando a 
localização, implantação e operação 
das atividades de desmatamento e 
exploração de florestas. 

A legislação tem por objetivo har-
monizar o desenvolvimento de ativida-
des econômicas com o uso sustentável 
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dos recursos naturais como instrumen-
to da gestão ambiental.

É da competência do Estado veri-
ficar as condições legais e técnicas dos 
empreendimentos, estabelecendo con-
dições, restrições e medidas de con-
trole que deverão ser obedecidas pelo 
cidadão para localizar, instalar, ampliar 
e operar atividades consideradas po-
tencialmente poluidoras.

Apesar de haver a normatização 
feita pelo poder público, o desfloresta-
mento mostra números sempre cres-
centes, restando poucas matas nati-
vas. Os rios continuam recebendo es-
goto sem um tratamento adequado e 
indústrias lançam gases na atmosfera 
sem nenhuma restrição.  

A situação ambiental requer, em 
caráter urgente, o cumprimento da lei 
pela gestão pública através de inicia-
tivas eficazes e confiáveis para  coibir 
a agressão à natureza e a privação do 
equilíbrio ecológico, proporcionando 
uma qualidade de vida à coletividade.

LEI FEDERAL 6766/79

A Lei Federal que atuaria na or-
ganização do desenvolvimento das ci-
dades refere-se à de nº 6766/79, lei do 
parcelamento do solo. Anteriormente 
havia no país o aprofundamento das 
contradições sócio-espaciais e ecoló-
gicas pelas formas de atuação propor-
cionadas pelo capital privado e pelos 
interesses públicos para com este cres-
cimento econômico. 

Apesar da Lei favorecer a ges-
tão urbana ao criar as diretrizes para 
o desenvolvimento político, econômico, 
ambiental e social, organizando as pro-
priedades para melhor utilização do es-
paço, ela demorou a ser cumprida.

Para ALVES,

 A Lei 6766/79, portanto, torna-se um 
marco fundamental para a compre-
ensão do desejo de controle do par-
celamento eficaz do solo urbano no 
Brasil. Sua formulação, discussão e 
aprovação certamente aceleraram 
as práticas especulativas dos agen-
tes imobiliários urbanos, provocan-
do a necessidade de enxurradas de 
aprovações de loteamentos de última 
hora para o poder municipal (ALVES, 
2001, p.30).

A Lei Federal 6766/79 aprovada 
junto à Constituição de 1988 tem como 
objetivos para as políticas urbanas:

o uso social da propriedade ur-• 
bana;

a implantação do IPTU progres-• 
sivo;

o parcelamento compulsório;• 

o Plano Diretor para cidades aci-• 
ma de vinte mil habitantes;

a desapropriação e o pagamento • 
com títulos da dívida ativa.

A Lei Federal 6766/79 cria junto 
aos municípios a necessidade dos mes-
mos regularem as políticas de desen-
volvimento e planejamento da ocupa-
ção do solo e garantir a qualidade do 
ambiente nas diferentes cidades, le-
vando-se em conta a distribuição dos 
terrenos. 

O controle das áreas públicas, 
dos sistemas de transportes, das áre-
as verdes para o lazer e das áreas de 
preservação permanente também cha-
mada de “non aedificandi” é de respon-
sabilidade do poder público local. 

O teor dessas leis não pode pas-
sar por uma discussão como se fossem 
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coisas frívolas. No que se refere às leis 
de proteção ambiental deve-se levar 
em consideração a relação existente 
com as seguintes esferas: a questão do 
zoneamento, o Plano Diretor, o capital 
financeiro-privado, os empreendedores 
imobiliários, o poder público local e as 
formas de atuação desses agentes no 
ambiente. 

O não cumprimento das leis vi-
gentes desequilibrará os ecossistemas 
envolvendo toda a estrutura do seu 
meio e trará conseqüências irreversí-
veis à natureza e à humanidade.   

A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

DE SÃO PAULO

Outro instrumento que deveria 
ser observado e cumprido com maior 
ênfase para o desenvolvimento urbano 
e sua relação com a proteção dos re-
cursos naturais e ambientais é a Cons-
tituição do Estado de São Paulo. 

O Estado através da Constituição 
criou uma série de leis que visam à ma-
nutenção da qualidade ambiental e ao 
equilíbrio ecológico contrário à degra-
dação, reduzindo o impacto ao meio.  

O Capítulo IV dessa Constituição, 
Seção I, refere-se às políticas ambien-
tais:

Artigo 191 –  “o Estado e os Muni-

cípios providenciarão 

com a participação da 

coletividade, a preser-

vação, conservação, 

defesa, recuperação e 

melhoria do meio am-

biente natural, artifi-

cial e do trabalho aten-

didas as peculiaridades 

regionais e locais e em 

harmonia com o de-

senvolvimento social e 

econômico”.

Artigo 192 – “a execução de obras, 

atividades, processos 

produtivos, empre-

endimentos e a ex-

ploração de recursos 

naturais de qualquer 

espécie quer pelo se-

tor públicos, quer pelo 

privado serão admi-

tidas se houver res-

guardo do meio am-

biente ecologicamente 

equilibrado”.

Conforme o Artigo 193, Item XXI 
- o Estado propõe: “realizar o planeja-
mento e o zoneamento ambiental, con-
siderando as características regionais e 
locais e articular os respectivos planos, 
programas e ações”.

O Artigo 202 está assim organiza-
do: - “as áreas declaradas de utilidade 
pública para fins de desapropriação ob-
jetivando a implantação de unidades de 
conservação ambiental serão conside-
radas espaços territoriais especialmen-
te protegidos não sendo nelas permi-
tidas atividades que degradem o meio 
ambiente ou que por qualquer forma 
possam comprometer a integridade das 
condições ambientais que motivaram a 
expropriação.”

O Estado no Artigo 210 faz refe-
rência aos municípios e ao suporte dado 
a eles no que tange à manutenção da 
conservação do ambiente.
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Artigo 210 –  “para proteger e con-

servar as águas e 

prevenir seus efeitos 

adversos o Estado in-

centivará a adoção 

pelos municípios de 

medidas no sentido”:

                   I – “da instituição de áre-

as de preservação das 

águas utilizáveis para 

abastecimento às po-

pulações e da implan-

tação, conservação e 

recuperação de matas 

ciliares”;

               II –  “do zoneamento de 

áreas inundáveis com 

restrições a usos in-

compatíveis, mas su-

jeitas às inundações 

freqüentes e da ma-

nutenção da capaci-

dade de infiltração do 

solo”.

O poder público estadual faz uma 
série de referências em forma de lei 
para garantir a utilização dos recursos 
naturais de maneira sustentável. Para 
isto estabelece políticas para o ge-
renciamento dos recursos hídricos, da 
proteção dos mananciais, do controle 
das erosões e da recuperação das ma-
tas ciliares, das áreas de várzea e da 
necessidade de se evitar os impactos 
negativos ao ambiente. Enfim, cabe ao 
Estado assegurar o desenvolvimento do 
seu território, visando ao planejamento 

regional e à conservação do meio am-
biente. 

O ESTATUTO DA CIDADE 

 
Um dos principais instrumentos 

para a gestão e reforma do município 
é o Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 
10.257, de 10.07.2001 com base na 
Constituição Federal de 1988 em seus 
Artigos 182 e 183, estabelecendo dire-
trizes para as políticas de desenvolvi-
mento e dos interesses sociais na regu-
lação do uso da propriedade. 

O Estatuto da Cidade como ins-
trumento legal poderia ser uma manei-
ra de promover de forma equilibrada o 
destino da cidade, a organização da sua 
infra-estrutura urbana, o direito à habi-
tação decente para todos e um planeja-
mento ambiental viável que revertesse 
às normas vigentes com concepções 
somente técnicas. 

Quando se fala em participação da 
sociedade, em utilização dos diversos 
tipos de serviços públicos e em interes-
ses coletivos, o Estatuto da Cidade, do 
ponto de vista político e social, deveria 
contribuir para que estas medidas fos-
sem concretizadas.

ALVES (2001) explica a respeito 
da importância do documento “Estatu-
to da Cidade” no que se refere ao futu-
ro das cidades, às condições jurídicas 
e políticas para o desenvolvimento de 
reformas e à melhoria na gestão das 
terras como síntese fundamental pro-
duzida no país. 

O Estatuto da Cidade para ALVES 
(2001), pode dar um direcionamento às 
leis e às normas jurídicas para todos 
cidadãos que buscam pôr, em prática, 
os seus direitos sociais que são em sua 
maioria aviltados em detrimento de 
poucos.
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Como instrumentos legais da 
gestão urbana, o Estatuto da Cidade e 
o seu zoneamento têm como estraté-
gias ambientais, segundo CARVALHO 
(2000): “proteger os recursos natu-
rais através da preservação, da con-
servação e do uso racional segundo a 
sua vocação e capacidade de suporte 
de atividades como condição material 
básica para realização de um ‘habitat’ 
saudável e sustentável” (CARVALHO, 
2000, p.42).                  

CARVALHO (2000) explica que 
há uma série de lacunas a serem vis-
tas para aperfeiçoar a administração 
ligada aos problemas ambientais e aos 
espaços públicos. As normas contidas 
no Estatuto da Cidade pouco têm con-
tribuído para concretizar as políticas de 
planejamento.

Segundo BRAGA (2000), o Esta-
tuto da Cidade em seu Artigo 2º está 
assim organizado:

Artigo. 2º -  “a política urbana tem 

por objetivo ordenar o 

pleno desenvolvimen-

to das funções sociais 

da cidade e da proprie-

dade urbana mediante 

as seguintes diretrizes 

gerais”:

             I  –  “garantia do direito 

às cidades sustentá-

veis entendidas como 

o direito à terra urba-

na, à moradia, ao sa-

neamento ambiental, 

à infra-estrutura ur-

bana, ao transporte, 

aos serviços públicos, 

ao trabalho e ao lazer 
para as presentes e 
futuras gerações”;

 (...)

            IV – “planejamento do de-
senvolvimento das ci-
dades, da distribuição 
espacial da população 
e das atividades eco-
nômicas do município 
e do território sob sua 
área de influência de 
modo a evitar e corrigir 
as distorções do cres-
cimento urbano e seus 
efeitos negativos sobre 
o meio ambiente”;

 (...)

             VI – “refere-se à ordenação 
e controle do uso do 
solo urbano de forma 
a evitar”:

 - “a utilização inade-
quada dos solos urba-
nos”;

 - “a proximidade de 
usos incompatíveis ou 
inconvenientes”;

 - “o parcelamento do 
solo, a edificação ou o 
uso excessivos ou ina-
dequados em relação 
à infra-estrutura ur-
bana”;
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 - “a instalação de em-

preendimentos ou ati-

vidades que possam 

funcionar como pólos 

geradores de tráfe-

go sem a previsão da 

infra-estrutura urbana 

correspondente”;

 - “a retenção espe-

culativa do solo urba-

no que resulte na sua 

sub-utilização ou não 

utilização”,

 - “a deterioração das 

áreas urbanizadas”,

 - “a poluição e a de-

gradação ambiental”;

 (...)

 

       VIII – “adoção de padrões de 

produção e consumo 

de bens e serviços e 

de expansão urbana 

compatíveis com os li-

mites da sustentabili-

dade ambiental, social 

e econômica do mu-

nicípio e do território 

sob sua área de influ-

ência”;

 (...)

         XII – “proteção, preserva-

ção e recuperação do 

meio ambiente natural 

e construído, do patri-

mônio cultural, históri-
co, artístico, paisagís-
tico e arqueológico”;

        XIII – “audiência do poder público 
municipal e da popu-
lação interessada nos 
processos de implan-
tação de empreendi-
mentos ou atividades 
com efeitos potencial-
mente negativos so-
bre o meio ambiente 
natural ou construído, 
o conforto ou a segu-
rança da população”;

        XIV – “regularização fundiária e 
urbanização de áreas 
ocupadas por popu-
lação de baixa renda, 
pelo estabelecimento 
de normas especiais 
de urbanização, uso 
e ocupação do solo e 
edificação conside-
radas a situação so-
cioeconômica da po-
pulação e as normas 
ambientais” (BRAGA, 
2000, p.86).

O Estatuto da Cidade através de 
suas leis tende a produzir idéias do 
ponto de vista prático e as sanções 
aplicadas ao não cumprimento de seus 
próprios preceitos. Quanto às políticas 
ambientais, mais do que nunca, se tor-
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nam vagas no seu entendimento em 
função de suas características genéri-
cas e abstratas. 

Dessa forma, CARVALHO comenta:

 O estatuto, portanto, funciona como 
uma agenda para debate, um peque-
no complemento do Artigo 182 da 
Constituição Federal cujas disposi-
ções tem pouca eficácia como mostra 
a realidade. O Estatuto também ser-
viria, mas pouco acrescentaria para 
as decisões discricionárias e para 
as lides judiciais e de movimentos 
sociais (cidadania, meio ambiente, 
qualidade de vida etc.) (CARVALHO, 
2000, p.54).

Em seu Capítulo III, Artigo 39, o 
Estatuto da Cidade expõe a respeito do 
Plano Diretor, em específico, como sen-
do o instrumento básico da política de 
desenvolvimento e expansão urbana da 
seguinte forma:

Artigo 39 – “a propriedade urbana 

cumpre sua função 

social quando atende 

às exigências funda-

mentais de ordenação 

da cidade expressa no 

Plano Diretor, assegu-

rando o atendimen-

to das necessidades 

dos cidadãos quanto 

à qualidade de vida, 

à justiça social e ao 

desenvolvimento das 

atividades econômicas 

respeitadas as diretri-

zes previstas no Arti-

go 2º desta Lei”.

Para ROLNIK (1995), deve haver 
um consenso por parte dos órgãos pú-
blicos ao intervirem na organização ur-
bana das cidades. No entanto, o proble-
ma é como envolver a cidade, manten-
do o equilíbrio sócio-ambiental mesmo 
que não sejam prioridade dos debates 
políticos do país. 

O Estatuto da Cidade se consolida 
como instrumento político sem, entre-
tanto, aperfeiçoá-lo via regulamenta-
ção, complementação e suplementa-
ção. De modo geral, as leis produzidas 
para o “ordenamento” das cidades, da 
produção e controle do espaço urba-
no, do saneamento ambiental, do de-
senvolvimento “sustentável”, enfim, da 
melhoria da qualidade de vida da cidade 
são essenciais para gerenciar a cidade.  

O PLANO DIRETOR 

O Plano Diretor estabelece as 
questões do uso do solo e as leis am-
bientais de preservação, de conserva-
ção e da expansão urbana com base na 
legislação da Constituição do Estado de 
São Paulo.  

Para FALCOSKY (2000), o Plano 
Diretor deveria:

  “ser instrumento de Reforma Urbana 
e garantir a função social da cidade e 
da propriedade”;

 “ter caráter redistributivo: inversão 
de prioridades dos investimentos pú-
blicos e do planejamento descentrali-
zado”;

 “ser um mecanismo da gestão políti-
ca da cidade: pacto territorial em tor-
no dos direitos e das garantias urba-
nas de planejamento participativo da 
sociedade organizada” (FALCOSKY, 
2000, p.65).
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Através das leis estabelecidas no 
Plano Diretor, o crescimento urbano, a 
sua noção de sustentabilidade e as for-
mas de ocupação e uso do solo próximo 
às áreas de fundo de vale podem ser 
direcionados.

Além de suas implicações sociais 
e da sua degradação também podem 
ser estabelecidos os limites de apro-
priação da natureza e da sua matéria, 
envolvendo evidentemente os aspectos 
da crise ambiental, pois parece haver 
mais ou menos certo consenso quando 
se trata da finitude dos recursos utiliza-
dos pelo homem mesmo que seja apa-
rente. 

Não há como preservar o ambien-
te em condições desfavoráveis do pon-
to de vista econômico e social. É nesse 
sentido que as políticas do Plano Dire-
tor deveriam ser materializadas con-
cretamente e, não apenas, num discur-
so abstrato e, muitas vezes, ideológico, 
fragmentado e fisiológico. 

Cabe ressaltar a existência de evi-
dências no Plano Diretor para soluções 
de cunho técnico, pontual e superficial, 
o que requer uma maior atenção para 
a natureza política diante do entendi-
mento das questões ecológicas em sua 
totalidade ao abranger maior escala 
possível das inter-relações envolvidas 
nesse processo. 

Os moradores deveriam partici-
par mais ativamente da construção do 
Plano Diretor para que pudessem ficar 
cientes da situação, atuando politica-
mente em sua própria realidade e em 
suas práticas culturais, pois o conheci-
mento se dá por uma ação em conjunto 
onde todos aqueles que vivenciam as 
dificuldades sócio-ambientais possam 
apontar com maior análise os seus pro-
blemas e suas necessidades para en-
contrar soluções que levem às práticas 
estratégicas na resolução do assunto 
em pauta.   

Para MELANDA (1999), as propos-
tas dos Planos Diretores tendem a in-
viabilizar as mudanças nas rotinas de-
mandadas pela sociedade à medida que 
a própria cidadania torna-se frustrada. 
No que se refere às modificações para o 
seu desenvolvimento, elas dificultam os 
projetos urbanísticos, inviabilizando os 
caminhos a serem percorridos no exer-
cício dos direitos da comunidade local. 

Assim, fica difícil combater os de-
sequilíbrios provocados a este ambien-
te sem levar em conta os aspectos po-
líticos, legais, econômicos e interesses 
no uso e ocupação do seu espaço uma 
vez que os agentes da especulação 
imobiliária, financeira e órgão público 
são seus signatários.

MELANDA (1999) explica que exis-
te uma diferença fundamental entre os 
modelos da gestão. Primeiro, os mode-
los denominados de zoneamento tradi-
cional com objetivos específicos visam 
aos resultados pré-definidos. 

Ao contrário, o segundo refere-se 
ao planejamento por desempenho, evi-
dencia o gerenciamento dos impactos 
ambientais na sua estrutura e no seu 
desenvolvimento, porém, não se utili-
zam fatores subjetivos como especifi-
cações numéricas que envolvam coefi-
cientes de aproveitamento em determi-
nadas áreas ou lotes urbanos. 

Como se pode observar faz-se 
uma crítica aos planos tradicionais, pois 
estes são meramente técnicos ao se 
levar em conta as diferenças de cada 
região com o papel de definir o seu 
desempenho, traçando seus objetivos 
essenciais e conhecendo os aspectos 
racionais que determinam a origem de 
cada requisito estabelecido (MELANDA, 
1999). 

Assim, o uso do espaço não ficará 
de forma segregada como nos modelos 
tradicionais quando se estuda a questão 
da viabilidade dos diferentes usos, quer 
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dizer, proporcionando o menor impacto 
possível às condições ambientais.

Apesar de atualmente observar 
a inclusão dos temas como o ambien-
te, proteção de áreas de mananciais e 
preservação de ecossistemas, as leis 
dos Planos Diretores não têm servido 
para que o poder público possa conter 
os desequilíbrios ocorridos na maioria 
das cidades brasileiras, entretanto, a 
crença de que eles possam resolver 
tudo tem sido ainda muito forte (ROL-
NIK, 1995).

É necessário verificar a quem o 
Plano Diretor tem interessado e qual 
seguimento da sociedade vem se bene-
ficiando com as políticas estabelecidas 
em suas propostas “legais” assim como 
as implicações para a sociedade diante 
do aspecto ecológico. 

Segundo MARTINS, SOLER e SO-
ARES, “a não-aplicação da lei ambiental 
e a certeza de impunidade são alguns 
dos principais fatores da insustenta-
bilidade social e ambiental vivida hoje 
apesar de toda a gama de leis existen-
tes (...)” (MARTINS, SOLER e SOARES, 
2001, p.175).

Os problemas sócio-ambientais 
das áreas de fundo de vale envolvem 
as esferas sociais, econômicas, cultu-
rais e ambientais. No entanto, apenas 
uma parte das dificuldades das quais 
está relacionada a expansão urbana ao 
uso do solo reflete as condições físicas 
da paisagem e da sua própria degra-
dação. 

Tornou-se fundamental compre-
ender a estruturação física da cidade 
proposta pelo Plano Diretor através da 
produção e organização desse espaço 
bem como o direcionamento do cresci-
mento urbano para que o poder público 
possa gerir a preservação e a conser-
vação do ambiente urbano. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O planejamento ambiental e o 
conseqüente monitoramento dos recur-
sos naturais não se restringem apenas 
à elaboração de leis. Essas ações re-
querem um acompanhamento constan-
te sobre a dinâmica desse uso e ocupa-
ção, para que possam ser regularizadas 
ou fornecidas licenças ambientais para 
a expansão do espaço urbano. 

Isso deve estar pautado na von-
tade política, no conhecimento técnico, 
na preparação de quem fiscaliza e, fun-
damentalmente, na conscientização da 
população de um  modo geral .

A legislação é essencial para o 
planejamento e controle ambiental, 
permitindo normatizar, definir e organi-
zar as atividades que podem ser desen-
volvidas no espaço.

Portanto, somente sua existência 
não é suficiente. Há necessidade de que 
ela seja aceita pela sociedade. Em ge-
ral, as leis são conjuntos de dispositivos 
de difícil entendimento e aplicação, não 
sendo muito acessíveis aos cidadãos por 
excesso de detalhes e termos técnicos.

Aliando-se a isso, a falta de ferra-
mentas adequadas para a fiscalização 
torna a aplicação das leis onerosa e di-
fícil de ser realizada, deixando grande 
parte do território nacional em situação 
irregular.

No entanto, transcorridos mais de 
vinte anos da promulgação dessa lei, o 
Estado brasileiro ainda busca um sis-
tema de monitoramento eficiente para 
a regularização ambiental obrigatória 
das construções irregulares e desorde-
nadas que invadem  mananciais e áreas 
de proteção permanente.

Finalmente, observa-se que o 
Brasil possui um conjunto de leis am-
bientais consideradas excelentes, mas 
que nem sempre são adequadamente 
aplicadas. 
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